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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que foi realizado Edital de Chamamento Público nº 02/2023,  para Acordo 
de Cooperação, conforme anexo, o qual está amparado  sob a égide da Lei Federal nº 
13.019/14, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho elaborado pela organização da sociedade, 
que tem por objetivo selecionar entidade para realizar a oferta de serviços junto às propriedades 
rurais, localizada na Comunidade de Linha Santa Maria e comunidades circunvizinhas, com a 
utilização de equipamentos agrícolas de sua propriedade e a serem disponibilizados pelo 
Município de São Bernardino – SC conforme Lei Municipal autorizativa nº 1.467/2023 de 
27/06/2023. 

Considerando que somente uma entidade legalmente constituída, demonstrou  interesse 
em apresentar proposta, para a região de Linha Santa Maria: 

 
a) Associação  dos Agricultores de Santa Maria, localizado na Comunidade de Linha 

Santa Maria, no interior do Município de São Bernardino - SC, inscrita no CNPJ sob nº 
47.381.643/0001-96. 

 
 
A aplicação da modalidade de Inexigibilidade de Licitação para realização de Acordo  de 

Cooperação junto á Administração Pública, é possível, haja vista, que, de acordo com o  Art. 25. 
da Lei Federal n. 8.666/93, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.  
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 
 
  
 A Inexigibilidade de Licitação n.º 52/2023 tem sua fundamentação legal no artigo 25, da 
Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, 
 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DO PROPONENTE  
 
O Acordo de Cooperação será  realizado com a  Associação dos Agricultores de Santa Maria, 
localizada na Comunidade de Linha Santa Maria, no interior do Município de São Bernardino - 
SC, inscrita no CNPJ sob nº 47.381.643/0001-96, por ser a única entidade interessada em 
apresentar proposta  para a Linha Santa Maria, abrangendo as comunidades 
circunvizinhas, interior do Município, conforme parecer técnico em anexo ao processo, 
considerando também que atendeu as exigências do Edital de Chamamento. 
 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE SANTA MARIA CNPJ N. 47.381.643/0001-96 
 
Item Especificação Unid. Quanti

dade 
Pont
os 

Total 

1 Informações sobre ações a serem executadas e 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas 
inclusive quanto à cobertura regional com a execução 
das ações descritas no objeto previsto neste edital 

PTO 1,00 3,00 3,00 

2 Adequação da proposta aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da ação em que insere a 
parceria. 

PTO 1,00 2,00 2,00 

3 Descrição realizada do objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto 

PTO 1,00 2,00 2,00 

4 Capacidade técnica operacional da instituição 
proponente comprovada 

PTO 1,00 1,00 1,00 

 Total 8,00 
 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
 Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo que  o Acordo de 
Cooperação será realizado com a seguinte associação: 
 
- LINHA SANTA MARIA - A  ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE SANTA MARIA, 
localizada na Comunidade de Linha Santa Maria, no interior do Município de São 
Bernardino - SC, inscrita no CNPJ sob nº 47.381.643/0001-96, por atingir um total de 08(oito) 
pontos, conforme  análise constante no parecer técnico em anexo, emitido pela  Comissão. 
 
 
São Bernardino, SC, 29/06/2023 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
......................................... 
Luiz Carlos Negri 
Presidente 
 
 
............................................ 
Lucas j. Ceni 
Membro 
 
 
........................................... 
Juliano da Silva 
Membro 
 
......................................... 
Natani Serpa Barbosa 
Suplente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
 
 
 
RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e 
AUTORIZO a realização do Acordo de Cooperação nº 2/2023 por Inexigibilidade de Licitação, 
em conformidade com a Lei Nº 8666/93 (LEI DE LICITAÇÕES), ART 25,e alterações 
posteriores. 
 
 
 
 
 
SÃO BERNARDINO, SC EM 29/06/2023 
 
 
.......................................... 
Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  
 


